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Finalidade da Política de Investimentos 2012 
 
Este documento estabelece a forma de investimento e gerenciamento dos ativos do Plano de Gestão 
Administrativa  segundo seus objetivos e características. 
 
 
  
Essa Política de Investimentos foi preparada para assegurar e garantir a continuidade do 
gerenciamento prudente e eficiente dos ativos do Plano de Gestão Administrativa da Desban, 
fornecendo as seguintes diretrizes: 
 

 Faixas de alocação estratégica entre os diversos segmentos de aplicação; 
 Objetivos da gestão de cada segmento 
 Restrições a alocações de ativos 
 Critérios para a seleção dos gestores de recursos 
 Critérios para avaliação da gestão e acompanhamento de resultados 
 Política para o controle e avaliação de riscos 
 Política para o uso de derivativos 

 
Além das disposições aqui apresentadas, aplicam-se todas aquelas indicadas na Resolução do 
Conselho Monetário Nacional n.º 3.792/09 e demais legislações aplicáveis. 
 
 
2. Diretrizes  
 
A aplicação financeira dos recursos do  Plano de Gestão Administrativa administrados pela Desban 
deverá seguir  as determinações contidas nesta política.  
 
 
As definições desta política devem estar rigorosamente adequadas às regras de investimento 
determinadas pela PREVIC, pelo Banco Central do Brasil e qualquer outro órgão competente. 

3. Meta de Rentabilidade 

Entidade DESBAN - Fundação BDMG de 
Seguridade Social 

Nome do Plano Plano de Gestão Administrativa 
Meta do Plano 85% Selic + 15% Ibovespa 
Meta de Retorno Renda Fixa 100% SELIC 
Meta de Retorno Renda Variável IBOVESPA 

4.  Faixas de Alocação por Segmento 

Segmento de 
Aplicação Alocação Alvo Limite Inferior Limite Superior 

 Renda fixa 85,00% 0,00% 100,00% 

 Renda variável 15,00% 0,00% 70,00% 
 

5. Demais Definições e Diretrizes 

As demais definições e diretrizes e o AETQ serão os mesmos constantes na Política de 
Investimentos do Plano de Benefícios Previdenciários BDMG.  
 
 
Belo Horizonte (MG), 28 de dezembro de 2011. 
 

 


